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Hoje, 17 de abril, Dia Interna-
cional das Lutas Campone-

sas, o Conselho Federal de Servi-
ço Social - CFESS vem a público 
manifestar seu apoio e solidarie-
dade aos camponeses do Brasil e 
do mundo que lutam em busca do 
direito à vida, e chamar a atenção 
sobre o signiý cado dessa data. Aos 
17 de abril de 1996, em plena luz 
do dia, sob câmeras de TV e tes-
temunhas, dezenove trabalhadores 
sem terra foram assassinados em 
Eldorado dos Carajás por forças 
policiais do Pará, sob ordem do 
ent«o governador Almir Gabriel. 
O coronel Mário Pantoja, que che-
ý ou o massacre, foi condenado a 
mais de duzentos anos de pris«o. 
Entretanto, recebeu do Supremo 
Tribunal Federal o direito à liber-
dade até se esgotarem todos os re-
cursos, permanecendo apenas nove 
meses na pris«o. O mesmo trata-
mento foi dado ao major José Ma-
ria Pereira Oliveira, imediato do 
Coronel, condenado a 158 anos. O 
então governador e seu secretário 
de Segurança, superiores de Pan-
toja e autores da ordem de desocu-
pa­«o da rodovia 150-PA, ocupada 
pelos trabalhadores para chamar a 
atenção do poder público sobre a 
necessidade de políticas públicas 
para desenvolver o assentamento 
Eldorado de Carajás, sequer fo-
ram chamados a depor. Viol°ncia 
e impunidade praticadas por for-
ças do Estado a serviço do poder 

privado constituem uma caracterís-
tica brasileira que parece insuperá-
vel. H§ muita semelhan­a entre o 
massacre de Eldorado de Carajás 
e o de Canudos, na Bahia, contra 
camponeses pobres que tentavam 
se organizar pelo direito à terra 
como meio de assegurar a repro-
dução da vida, uma vez que nesse 
pa²s isto sempre lhes fora negado.
As rela­»es de trabalho fundadas 
na escravidão constituíram o funda-
mento do processo de produção da 
agricultura no país em um momento 
em que o capitalismo na Europa já 
estava em pleno desenvolvimento. 
O advento da moderna propriedade 
da terra é marcado pela criação da 
Lei de Terras de 1850, a qual trans-
forma a terra em objeto de compra 
e venda numa clara proteção do 
Estado brasileiro aos grandes pro-
dutores da agricultura de exporta-
­«o. Esta mesma lei busca evitar 
que o ex-escravo, o mestiço livre 
e os imigrantes que viriam suprir a 
mão de obra escrava nas lavouras, 
pudessem ocupar a terra e trabalhar 
para si mesmos, ao invés de tra-
balhar para os senhores da grande 
lavoura, em condi­»es de explora-
­«o. Essa l·gica vem se perpetuan-
do ao longo do processo hist·rico 
no pa²s. No per²odo pr®-1964, ap·s 
cem anos de vig°ncia do modelo 
regido pela Lei de Terras, então em 
crise, a pobreza rural ganha visibi-
lidade. Emergem com vigor as lutas 
camponesas que, pela primeira vez 

no país, transformam os campone-
ses em sujeitos políticos, represen-
tados nas Ligas Camponesas e Sin-
dicatos de Trabalhadores Rurais. 
Naquele momento ý cava evidente 
a necessidade de  reforma agr§ria. 
A viol°ncia dos propriet§rios fun-
diários, de seus prepostos e das 
for­as do pr·prio Estado se abateu 
sobre os trabalhadores e suas lide-
ranças antes mesmo do golpe mi-
litar. As possibilidades de reforma 
agrária foram interditadas com o 
golpe e as organiza­»es dos traba-
lhadores dizimadas com viol°ncia, 
a exemplo das Ligas. Os sindicatos 
sofreram intervenção e seus líderes 
combativos foram assassinados, 
presos ou deportados. Em lugar de 
reforma agrária, o Estado ditatorial 
optou por um desenvolvimento da 
agricultura calcado num processo 
de modernização pelo alto privi-
legiando a grande propriedade. O 
processo de interdição das pos-
sibilidades de reforma agrária e 
em seu lugar uma modernização 
conservadora que privilegia o 
complexo agroindustrial e propi-
cia o reforço à propriedade terri-
torial, não foi interrompido quan-
do da redemocratiza­«o do pa²s.
A for­a de trabalho das cama-
das subalternizadas do campo 
constitui um grau elevado de si-
tua­»es que oscila, em muitos 
casos, entre o trabalho urbano, 
quase sempre precário, e o ru-
ral em semelhantes condi­»es.

Dia Internacional das 
Lutas Camponesas




